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INDICAÇÃO Nº 24/2025 

 

Assunto: Implantação de lombada com faixa de pedestre na Rua da Creche Dona Lili 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, José Kleber Lima Silveira 

Júnior, por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, que seja implantada uma 

lombada na Rua da Creche Dona Lili, no bairro Lagoa Dourada, entre a Rua João Leite 

da Silva e a Rua Aires do Amaral, no trecho que desce a quadra. 

Este local encontra-se bastante perigoso, especialmente devido ao fluxo intenso de 

veículos e à presença constante de crianças, pais, educadores e pedestres. Diante disso, é 

fundamental a adoção de medidas de moderação de tráfego. 

A presente indicação tem como objetivo reforçar a segurança viária em uma área de 

grande circulação de pedestres, especialmente crianças, pais e responsáveis que transitam 

diariamente em direção à unidade de ensino. A rua em questão possui fluxo considerável de 

veículos e, por se tratar de uma região escolar, é essencial que o poder público adote medidas 

que reduzam a velocidade dos automóveis, prevenindo acidentes e promovendo um ambiente 

mais seguro para a comunidade. 

Reforça-se, ainda, a importância de que a lombada venha acompanhada de sinalização 

horizontal adequada, com faixa de pedestre, além de placas indicativas de “devagar – 

escola” e “passagem de pedestres”, garantindo a visibilidade e o cumprimento das normas 

de trânsito pelos condutores. 

Dessa forma, esta medida simples, mas de grande impacto, atenderá a uma 

reivindicação legítima de moradores, pais e profissionais da educação, contribuindo 

diretamente para a segurança e o bem-estar de todos que utilizam aquela via. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 08 de maio de 2025. 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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